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Maio tencentes ao Ultramar; a ser pri vativo do Ministerio dos Negócios de
2. Mari llha, da mesma fôrma qu e se achava estabelecido antes da publi

cação do mencionado D ecreto de vinte e oito de J ~lI1ho do anno proxí
mo passad o; ficando as Ilhas Aclj acontes da Madeira, e Açores, pe
lo que respei ta á sua Adrn iuist rn ção , a fazer parte do territorio portu
gu ez. O Conse lheiro d'Estado 3Iinistro e Secretario d' Estado dos 'N e
gocios do R ei no , o tcnha assim entendido , e faça executar, expedin
do os Despacho s necessarios. Palacio das Necessidades ; em dousde
}Ia io de , mil oitocentos tr int a e cinco. - HA INH A. - Agostinho J osé
Freire. ' ' ,.

DECRETO.

- D esej ando Eu promo ver a arte de musica, e fazer aproveitar' os
ta le ntos , que para e!la apparece m , ~rinciJlalmente no g-rande numero
de Orfãos , que se educ am na Casa PIa: HeI por bem D ecretar que o
Semin ário da extincta Igreja Patriarchal seja substituido por um Con
servator io de Mu sica, que se estabelecerá na refenda Casa PIa debai-
J:O do) R e z ula uien to sezuin te : . ' .
~-:~-: . . ' Hayer1i na Ca sa Pia desta Capit al um conservatorio de

=- -".~ , 7 : -=:i :cE Aulas s 7 Z '~ ; - é 7 S : P rime ira de Preparatorios , e ru-
';= -'=--;~"5; ; S=-~~ :'7 : .:.:~ :- _= -=-=::5- '::7 : ? : ~ 0 : T erce ira de InSLr11111en·
--.. : ~ - .• -~-: ,.. -- , = ~ =-- ~- -- ~- -- , ' " < - - ,- ' Q"' ola de Orchestra::::-= - - ~~-- .....~- - - - --_._--- -- ---- _.-
~ GoC C=- -
~ _ _Art , 2:" _~ prestação mensal ce C'=.::.!:"": ..:~~: :"5 = :1 =---=!: . c ue tinha
~ extincto Serninario da Patriarc hal , é transferida e applicada pa ra a
manutenção deste Conservatori o. ' . ~, - <

:.;;Afi. ·3.' .. Dentro do referido Conservat ório haventurn 'CoIlegio de
doze até vinte Estudantes pobres , sustentados pelo Estabeleêimento ;
entrarão nelle com preferencia os que no S eminario estiverem mais
adiantados ,

Arl. 4.' Além de st es Alu~nnos serão admittidos os Orfãos e Orfãs
da Casa Pia , cujo tal ento e propen são se reconhecer , e bem assim os
Al umnos do Collegi o de Augu sto.

Art. 5 .' Ad mitem-se tambemAlumnos pencionistas , os quaes pa-
ga rão doze mil re is por mez :- ' ~"

_ A rt. 6.' As Au las do Conservatorio serão publicas e francas para
Estudantes externos de um e outro sexo ,

Art.7. ' Nas Aulas do Conservatorio se ensinará a musica própria
dos Oflicios Divinos , e a profana , incluindo o estudo das peças do
Theatro Italiano,
~ Art. 3: O Cartorio da musica, qu e provisoriamente tinha pas
sado do referido Seminario para a llibliotheca Publica da Côrte, fará
par te do Cartorio dcste Estabelecimento , e 'será augmentado pelo Di
rector Geral com todas as peças notaveis dos auctores moderuosyassim
nacionaes como estrangeiros.

Art. 9 .' A Direcção do Consorvatorio de Mu sica é e ncarregada ,
na parte instructiva : a João Domingos llom tempo , nomeado Director
Geral , e na parte ecou oinica ao Administrudor da Casa Pia, Antonio
M aria Co uceiro. ' , .'

Ar t. i o.' A pii rneir a-Aúla do 'Conservato r -io será reg'ida por J'osé
!.~eodoro Hygino da Silva ,Mestre da Casa Pia ; as~g~!Jda, por Fran
m~~o Huken.buk ; a. terce ira por José Avelino Cancogia; '. a quarta por
João 'Jordam; a qu inta pelo P resbyts ro José ' Marques; e a sexta por

judite.nozes
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-~ _ - s: _ ' :-

Antonio José Soares ', os quaes todos tédio os mesmos .~=- ,- ; n:entos . Thla i<

que percebiam os do. extincto Seminario. , . _ 5.

ArL J1.' O reglmen, e methodo deensinc na s rrrencionacxs ~'.:

las fica inteiramente a cargo do D irector Geral.
A rL 12. ' A inspecção economica , pelo que respei ta aos E srnci"-.:..

tes, é encarre gada ao Administrador da Casa Pia.
ArL 13.' A receita e despeza do Conservatorio de Musica fica

igu almente a cargo do Administrador da Ca.sa P ia . .
ArL 14." \ O Administrador da Casa Pia, e o Director Geral do

Co nservato rio darão annualmente conta pelo M ini ste rio do Reino, do
est ado em que se achar o Esta belecimento, indicando os Alumnos, que
mais progressos houvere m feito , para que seus nomes sejam publica-
dos pela imprensa , ,
. .' O Conselh eiro d'Est ad o , M inistro e Secretario d' Estado dos N e
gocios .doReino , o tenha assim entendido, e faça execu tar . P alacio
das Necessidades, em cinco de Maio de mil oitocentos tr inta e cinco. 
R AI NHA. - 4 .,!ostinho José Freire.

PORT ARIA.

'S ua Magestade , a Rainha, a Quem foi presente a 'Con t a , em
que o Bibliothecario Mór da Bibliotheca Publica expõe quanto con vém
ao bom serviço daquelle Estabelecimento de terminar as habil it ações ,
c om que devem apresentar-sé os individuos,que de fu turo per t"'::: c ~~7=
ser providos em qu aesque r la gares yag os da 0":'::-:7': ; :2. 3 ;: :':,:::' 7':,; , '-,
p or be~1 O rden~ r o sez\:i:::,: e. : . _

LP-=.:-,=, :'2 ;==- : J :," :5~; : ~:.~ _ .: .:;:Z:~ ~ -==~~=z ~~;.:o:.- ...~ -::

da B iblic tceca , -=xe=-~ -=O-!~ - " ~ -=-...,- -=_
Plantas Ci-r=:s~ o? _ _ -~-~ _ ~ ~: .ç=-= ~ .-..!...-=--: :=LI;i;~:-"" .-

conhe cime nto d e- ~~m; â s - ..;. -..;;: =:.:-~_

2. " Além desta hahifita çâo ~- e das ç"!: ~ I~~'Q ~=.~~ ~~ ~a

dade, e bom com por ta me nto civil, e politico, devem U5 oppos irore-siw:,.....~
a sua aptidão , para be m dese mpe nhar as part icula res ob rig-açôe O' da
R e pàr tic ão , a que se destinarem , obser vados os seguin tes termos.

§. i ." Para a R epar tição dos rnauuscriptos , e an t igu idades d eve
rão ter conhecimentos exactos de P aleozrafi a . instruccão de numis
mati ca, e idoneidade para deci frar .as legenda; das me dalhas, e para
a clas sificação destes , e d'ou tros monu mentos, se gu ndo a épcca , e
objecto, a que se referire m.

§. 2. ' Para a R e partição dos im pressos ha miste r ius truc ção bib lio
g rafica, e pra tica de fallar . e e ntende r cabalme nte alzuma das linz uas
modernas , especi almen te da quellas que nã o fore m conhecidas por E m
pregado algum da Bibliothec a. E sta habili tação dará prefe rencia reh :i 
vamente aos oppositores , que a não t ivere rn ; mas em Cir C I.: :: 5:~ci:? 5

quasi identicas , e nas de te rem serv ido com L~ o ~ e p.:,!:.:u:=.1 ic :=. t:€": ·pre
ferirão os E mpregados do E stab elecime nto aos cc!<-.::ê.cre útê.5 ex ternos.

§. 3.' Para servir na R epartição das E stam pas, Car tas g-eografi cas,
e Plantas Civis , e Militares exige-se o conhecimento , pelo me nos , de
uma das línguas vivas, além da Por tuz ueza ; o, es tudos da geogra fi a
geral , e os da historia lh gTaYUra , espe-cialmente pelo que toca ao ma
terial das estampas , e arte de distingui r os d ifíe rentes mestres.

:3 .' Vago que seja algum log"ar da B ibliotheca, abri r-se-ha Concc r
so p"~r te mpo reg ular, den tro du qual os opposito res apre sen ta r ão '7-~ O'
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